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DE 25 DE NOVE

Iwunkápkâde Caçapava
Estado de São Paulo___í

MBRO DE 2021CRETO N° 4746.,

` ic' ais relativo aos dias
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Dispõe sobre o expediente nas repartiçoes públicas mun ip
ue especifica e dá outras providências.
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Art. 1° Fica Decretado Ponto Facultativo nos
órgãos da Administração Pública Direta do Poder Executivo, sem expediente,
os dias 24 (vinte e quatro) e 31 (trinta e um) de dezembro de 2021,
em período integral.

Art. 2° O disposto neste Decreto não se aplica aos
'as repartições exerçam atividades consideradas essenciais e/ou queservidores cu]

ossuam escala de plantão.

` or na data de sua
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Art. 3° Este Decreto entra em vig
publicação.
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